
 

 
 

DELIBERAÇÃO CBH RIO DAS VELHAS Nº XX, de 15 de dezembro de 2021 
 

 

 

 
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas, instituído pelo Decreto Estadual nº 39.692, de 29 de 
junho de 1998, no uso de suas atribuições; e 
 
Considerando que de acordo com o Regimento Interno do CBH Rio das Velhas, o Plenário deve aprovar o 
calendário anual de atividades do Comitê. 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º Fica aprovado o calendário e a Agenda Anual de Atividades das reuniões e eventos do CBH rio das 
Velhas, conforme anexo I e II desta Deliberação.  
 
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua aprovação. 
 
 

 
Reunião realizada por meio de videoconferência no dia 15 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

 

 

Poliana Aparecida Valgas de Carvalho 
Presidenta do CBH Rio das Velhas 

 
 
 
 

 

Aprova o calendário e a Agenda Anual de Atividades do 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas (CBH Rio 
das Velhas) para o ano de 2022 



 

 
 

ANEXO I 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES CBH RIO DAS VELHAS 2021 



 

 

ANEXO II  

AGENDA ANUAL DE ATIVIDADES 

PLENÁRIO 

24/02/2022 

28/04/2022  

29/06/2022 

22/09/2022 

15/12/2022  

  
DIRETORIA / DIRETORIA AMPLIADA 

08/02/2022 

07/04/2022 

01/06/2022 

01/09/2022 

03/11/2022 

30/11/2022  

 

CTECOM 

08/02/2022 

12/04/2022 

10/05/2022 

12/07/2022 

13/09/2022 

08/11/2022 

 

CTIL 

11/02/2022 

13/05/2022 

 

CTOC 

06/12/2022 

 

CTPC  

31/01/2022 

28/03/2022 

30/05/2022 



 

25/07/2022 

26/09/2022 

28/11/2022 

 

GACG 

10/02/2022 

05/05/2022 

04/08/2022 

10/11/2022  

 

EVENTOS 

Semana do Rio das Velhas - 27 a 29/06/2022 

Encontro de subcomitês e Encontro com Prefeitos – 16 a 18/02/2022 

Encontro de subcomitês – 23 a 25/11/2022 

Capacitação em Projetos - CTECOM  

1ª Capacitação – 22 a 23/08/2022 

2ª Capacitação – 26 a 27/10/2022 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. As datas das reuniões poderão sofrer alterações, se justificado e informado previamente. 

2. As reuniões poderão ocorrer em formato presencial, virtual ou híbrido. 

3. A Diretoria Ampliada será convocada a participar das reuniões da Diretoria, a depender das pautas a serem 

discutidas. 

4. No caso da Câmara Técnica de Outorga e Cobrança - CTOC, não é possível fazer a estimativa de reuniões 

anuais, pois o trabalho da Câmara é realizado sob demanda, vinculado aos processos de outorga que são 

protocolados pelo Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM no Comitê. O calendário contempla apenas a 

reunião necessária para esgotar as questões em andamento. 

5. A Câmara Técnica Institucional e Legal – CTIL também trabalha sob demanda. O calendário contempla apenas 

as reuniões necessárias para esgotar as questões em andamento. 

6. A capacitação proposta pela CTECOM irá ocorrer apenas se houver condições sanitárias para realização do 

evento de forma presencial. Não há previsão para realização da atividade de forma virtual.  


